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Oficio n° (SF) 
Brasília, em /3 de 2(1tfllk49 de cZ?3 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 1 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados ( Zc yI 

Assunto: Emenda do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão e 
com emenda, o Projeto de Lei n° 2.228, de 2020, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
criação de mecanismos de levantamento e de divulgação da demanda por vagas no 
atendimento à educação infantil de crianças de O (zero) a 3 (três) anos de idade". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente à emenda 
em apreço. 

Atenciosamente, 

Sena4or Rogério Carvalho 
[ro-Se'retário do Senado Federal 
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De ordem, è Secretaria-Geral 
da Mesa vidas providências. 
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